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PORTARIA N.º 3.673,  DE 15 DE JUNHO DE 2018. 
 
 

CEDE VEÍCULO DA FROTA MUNICIPAL 
TEMPORARIAMENTE AO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS – MG. 

 
 

O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, MG, no uso de suas 
atribuições legais de seu cargo, em conformidade com as Leis em vigor, e com poderes 
que lhe confere o Artigo 87, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal, pela presente 
Portaria e considerando; 

 
O requerimento do Presidente da Câmara Municipal protocolizado 

em 14/06/2018, onde relata que o Poder Legislativo está sem seu veículo oficial e existe 

um evento em Belo Horizonte – MG, no período de 18/06/2018 a 20/06/2018, onde 

participarão 04 vereadores, solicitando a cessão de um veículo do Município para a 

referida viagem” 

 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Fica cedido temporariamente ao Poder Legislativo 

Municipal no período de 18/06/2018 a 21/06/2018 o veículo V/WGOL placa QNX 
0604, o qual ficará sob a responsabilidade de condução do Vereador PAULO 
DIONÍSIO FILHO, portador da CNH nº. 03916751471, validade 02/09/2021, inscrito 
no CPF nº. 622.091.086-91. 

 
Art. 2º - O veículo cedido será utilizado exclusivamente para os 

fins do requerimento dirigido ao Poder Executivo Municipal e está em perfeito estado 
de conservação e funcionamento, devendo assim ser restituído ao Poder Executivo 
Municipal ao término da cessão indicada no Art. 1.º. 

 
 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. 
 
Cachoeira de Minas, 15 de Junho 2018. 
 
 
 

Dirceu D´ângelo de Faria 

Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas - MG 


